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ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTIA:  

Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo Cirurgião Endodontista; 
Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; 
procedimentos cirúrgicos paraendodônticos; e tratamentos dos traumatismos dentários;  
 
CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODONTIA:  

Exercer as atribuições dispostas na Legislaçãoespecífica da profissão de Odontólogo Cirurgião Periodontista; Desenvolver 
avaliação diagnóstica e planejamento do tratamento; avaliação da influência da doença periodontal em condições 
sistêmicas; controle dos agentes etiológicos e fatores de risco das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes 
e dos seus substitutos; procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e Peri-
implantares; planejamento e instalação de implantes e restituição das estruturas de suporte, enxertando materiais naturais 
e sintéticos; e, procedimentos necessários à manutenção de saúde;  
 
CIRURGIÃO DENTISTA – PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS:  

Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo Cirurgião Especialista em pacientes 
com mecessidades especiais; prestar atenção odontológica aos pacientes com graves distúrbios de comportamento, 
emocionalmente perturbados; prestar atenção odontológica aos pacientes que apresentam condições incapacitantes, 
temporárias ou definitivas a nível ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; e, aprofundar estudos e prestar atenção aos 
pacientes que apresentam problemas especiais de saúde com repercussão na boca e estruturas anexas;  
 
CIRURGIÃO DENTISTA – PROTESISTA: 

 Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo Cirurgião protesista; realizar 
diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crâniomandibulares e de oclusão, através da prótese fixa, 
da prótese removível parcial ou total e da prótese sobre implantes; atividades de laboratório necessárias à execução dos 
trabalhos protéticos; procedimentos e técnicas de confecção de próteses fixas, removíveis parciais e totais como 
substituição das perdas de substâncias dentárias e paradentárias, procedimentos necessários ao planejamento, confecção 
e instalação de próteses sobre implantes; e, manutenção e controle da reabilitação;  
 
CIRURGIÃO DENTISTA BUCO MAXILAR FACIAL: 

 Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo Cirurgião Buco Maxilo Facial; 
Diagnosticar e tratar cirurgicamente e coadjuvantemente as doenças, traumatismos, lesões e anomalias congênitas ou 
adquiridas do aparelho mastigatório e anexos e estruturas craniofaciais associadas; realizar biópsia de lesões; tratamento 
de infecções; erupção cirúrgica, reimplantação e transplantes de dentes; cirurgia pré-protética; cirurgia pré e pós-
ortodôntica; tratamento cirúrgico dos cistos, de doenças das glândulas salivares, das doenças de articulação 
temporomandibular, de lesões de origem traumática na área bucomaxilo facial, de más formações congênitas ou 
adquiridas, dos maxilares e mandíbula, dos tumores benignos da cavidade bucal, dos tumores malignos da cavidade bucal, 
atuando integrado em grupo de cancerologistas, de distúrbios neurológicos, com manifestação maxilo-facial, em 
colaboração com neurologista ou neurocirurgião; outras atribuições afins. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  

Compreende a execução de atividades de fazer visitas a cada família visitas a cada família de sua área de abrangência, 
identificar indivíduos em situação de risco ou com sinais de risco e encaminhar às equipes de saúde, conforme suas 
necessidades; pesar e medir mensalmente as crianças menores de dois anos e registrar a informação no cartão da criança; 
acompanhar a vacinação periódica das crianças e gestantes por meio do cartão de vacinação; orientar as famílias sobre o 
uso de terapia de reidratação oral, quando necessário; orientar as famílias sobre a prevenção e cuidados em situação de 
endemias; monitorar dermatoses e verminoses em crianças; realizar ações educativas na prevenção de doenças e 
promoção da saúde; supervisionar eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e pacientes com 
tuberculose,  hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; orientar indivíduos, famílias e grupos sociais 
para a utilização dos serviços de saúde e outros disponíveis nas localidades ou no município; programar e executar 
acompanhamentos domiciliares de acordo com as prioridades definidas no planejamento local de saúde; executar outras 
atribuições afins.    
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  

Compreende as atribuições de trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos serviços 
municipais; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e 
outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, patrimonial, financeiras, 
de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos 
de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras; auxiliar na escrituração contábil; 
proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes obter informações e fornece-las aos interessados; auxiliar 
no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua 
competência, executar outras atribuições fins.    
 
 AGENTE DE ENDEMIAS:  

Compreende a execução de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 
em conformidades com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de saúde; executar outras atribuições afins.    
 
ASSISTENTE SOCIAL:  

Atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a profissão; executar e 
supervisionar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamentos dos pacientes em seus aspectos 
sociais (público interno e externo); identificar e analisar problemas e necessidades materias, psíquicas e de outra ordem e 
aplicar aos processos básicos do serviço social e demais atividades inerentes à especialidade; contribuir para o tratamento 
e prevenção de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no tratamento médico; executar outras 
atribuições afins.   
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA:  

Executar tarefas de registro, manuseio e guarda de livros e publicações, atendendo os leitores, repondo o material nas 
estantes após as consultas, empréstimos e devoluções, providenciando a recuperação do material com prazos vencidos 
para entrega, para permitir o controle do acervo bibliotecário e facilitar a localização de livros e outras publicações, receber 
livros, folhetos, revistas e outros, e os registrar; zelar pela conservação e devolução dos livros e demais pertences da 
biblioteca; controlar fichário de requisição de material, acompanhando seu andamento, executar outras atribuições afins.   
 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA: 

 Profissional que, sob supervisão do Dentista executa tarefas auxiliares no tratamento odontológico; orienta os pacientes 
sob higiene dentária; atende o púbico e marca consultas; zelar e manter em ordem todo o instrumental e equipamento do 
consultório; efetuar controle e levantamento do material necessário; executar outras atribuições afins.   
 
FISIOTERAPEUTA:  

Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a profissão, 
como efetuar atendimento de consultas em níveis ambulatorial; efetuar atendimento fisioterápicos diversos, indicando as 
providências a serem tomadas para restabelecer a saúde do paciente; efetuar diagnósticos dentro de sua área de atuação; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. 
 
NUTRICIONISTA:  

Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a profissão e de 
acordo com o código de ética, entre elas elaboração das POP'S, controle e supervisão da equipe de cozinheiras no preparo 
dos alimentos; na elaboração das dietas, assistir diretamente os pacientes internos, entre outras atividades previstas na lei 
de exercício profissional; prestar assistência e educação nutricional à coletividade ou indivíduo, sadios ou enfermos; 
planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos para os alunos da rede pública municipal; executar outras 
atribuições afins.    
 
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM:  

Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a profissão de 
acordo com o código de ética, entre elas: assistência aos pacientes, cumprimento de prescrições médicas entre outras 
atividades previstas na lei de exercício profissional; integrar a equipe de saúde participando das ações desenvolvidas que 
visem satisfazer as necessidades de saúde da população e da defesa de políticas públicas de saúde; participação em 
programas e atividades visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral; executar outras 
atribuições afins. 
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VIGIA:  

Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de obras, 
percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades, bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras 
vias de acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades; tomar as providências necessárias no sentido de 
evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar 
transtornos e tumultos; controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando o número da chapa do 
veículo, nome do motorista e horáio; executar outras atribuições afins.    
 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS GERAIS:  

Trabalhos de limpeza, conservação e organização de mobílias. Lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, carpets, terraços e 
demais dependências da sede da autarquia; Polir objetos, peças e placas metálicas. Preparar e servir café, chá, água, etc. 
Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos. Guardar e arranjar objetos, bem como transportar 
pequenos objetos. Transmitir recados. Buscar e entregar documentos nas agências bancárias.  Executar, enfim, outras 
tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato. 
 
BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, definir traçados e dimensionam tubulações; especificar, quantificar 
e inspecionar materiais; preparar locais para instalações, realizar pré-montagem e instalar tubulações. Realizar testes 
operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade. Proteger instalações e fazer manutenções em equipamentos 
e acessórios. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
OFICIAL DE FARMÁCIA 

Dispensação de medicamentos, atendimento direto ao público, preenchimentos de questionários e planilhas. 
Conhecimento comprovado de informática (Word, Excel). Requisito: Ensino Médio completo. Conhecimentos em 
informática: Word, Excel.    
 
 RECEPCIONISTA 

 Sumário da Função: Recepciona clientes e visitantes da Prefeitura, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, 
para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados e encaminhá-los a pessoas ou setores procurados. 
Descrição da Função: Atende o visitante ou cliente, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos; 
atende chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos de disco ou botão, para prestar informações e 
anotar recados; registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais ou comerciais do cliente ou 
visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. Preenchimento e marcação de consultas, entrevistas em 
formulários e fichas próprias e específicas; organizar a triagem dos que buscam o atendimento; facilitar a localização e 
possibilitar acompanhamento dos serviços por parte dos atendidos; manter em ordem todo o serviço de forma organizada 
e de fácil uso, manter cordialidade, bom trato; arquivos de documentos e outros; emitir encaminhamentos devidamente 
autorizados. Pode executar outras tarefas de escritório de caráter limitado 
 
MOTORISTA CATEGORIA “D”:  

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo 
à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 
veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas 
que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; 
verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros 
na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio transceptor; 
proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída 
e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 
manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar outras tarefas afins.    
 
DIGITADOR  

Executar tarefas e atividades relativas à digitação de documentos e textos diversos, assim como a organização e 
arquivamento dos mesmos, procedendo de acordo com normas específicas para assegurar e facilitar o fluxo de trabalhos 
administrativos das unidades organizacionais do Poder Legislativo do Estado ao qual prestar serviço.  
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FISCAL DE VIGILANICA SANITARIA 

identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, 
radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as 
condições de vida da População; identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso 
indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a 
saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de 
estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e produtos segundo o 
critério de risco epidemiológico;promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades 
representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; participar de 
programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância 
sanitária, segundo as prioridades definidas;  participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos 
de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); 
realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças 
veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar 
e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em 
estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal; realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de 
análise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de 
doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 
alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações 
e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos;  validar 
a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias 
encontradas por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 
Redirecionamento; participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e 
entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas 
relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres 
relativos a sua área de atuação;     efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais 
verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações 
sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis 
antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de 
segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, 
verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; coletar para 
análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde;  
 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA:  

planeja e desenvolve situações de ensino e aprendizagem voltadas para a qualificação profissional de jovens e adultos 
orientando-os nas técnicas específicas da área em questão. Ele avalia processo ensino/aprendizagem; elabora material 
pedagógico; sistematiza estudos, informações e experiências sobre a área ensinada. 
 
TÉCNICO EM LABORATORIO 

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e 
registros de material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA:  

Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir 
imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparar pacientes e realizam exames e 
radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas práticas, 
normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA:  

Em suas diversas modalidades, habilitado por escolas devidamente autorizadas, é assegurado o exercício da profissão, que 
consistem nas atribuições constantes no Art. 2º Incisos I à V e Art. 6º da Lei Federal nº 5.524 de 05-11-68, Art. 3º Incisos I 
à V, Art. 6º Incisos I à XVII, Parágrafos 1º e 2º e, Art. 7º do Decreto Lei nº 90.922 de 06-02-85. 
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TÉCNICO EM PROTESE DENTARIA: 

 Confeccionar moldeiras e moldes de próteses dentárias. 2. Executar montagem das próteses dentárias.  3. Fundir metais 
para obter peças de prótese dentária.  4. Confeccionar e/ou reparar aparelhos de prótese dentária. 5. Corrigir e eliminar 
deficiências de peças dentárias.  6. Confeccionar aparelhos protéticos de correção posicional dos dentes ou maxilares. 7. 
Providenciar materiais necessários para a execução de serviços. 8. Encaminhar serviços para empresas especializadas, 
quando necessário. 9. Operar instrumentos e equipamentos destinados à realização dos serviços. 10. Colaborar em 
programas e em projetos dando suporte técnico.  11. Auxiliar professores e alunos em aulas praticas e estágios. 12. 
Trabalhar segundo normas de qualidade, produtividade, segurança e higiene. 13. Zelar pela manutenção, limpeza, 
conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. 14. Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. 15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. 16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
 

 FARMACÊUTICO:  

Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e repassando 
aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, pareceres e 
diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos. DESCRIÇÃO DETALHADA 
Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla entorpecentes e produtos 
equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais;  Analisa produtos farmacêuticos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição;  
Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessora as autoridades superiores 
no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica;  Fornece sempre que solicitado 
subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos;  Controla o estoque a compra de 
medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.    
 

 EDUCADOR FÍSICO: 

 Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade;  Veicular informação que visam à prevenção, 
minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado;  Incentivar a criação de espaços 
de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade 
física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais;  Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas 
Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de co-participação acompanhamento supervisionado, 
discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente;   
Articular ações, de forma integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores 
da administração pública; Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência 
como proposta de inclusão social;  Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o 
desenvolvimento do trabalho em práticas corporais;  Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de 
Saúde – ACS, para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais;  
Supervisionar de forma compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade;  Promover 
ações ligadas á Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território;  
Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços 
públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais;   
 
CARGO: ENFERMEIRO (CAPS)  

 Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, responder pela observância médica, ministrar remédios;  Zelar pelo bem-estar 
e segurança dos doentes, auxiliar os médicos, promover o abastecimento de material de enfermagem; Realizar consulta de 
enfermagem;  Executar no nível de sua competência as ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária 
nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao idoso e ao trabalhador;  Desenvolver ações de capacitação dos 
ACS e auxiliares de enfermagem com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde;  Oportunizar os 
contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária em 
especial a saúde mental; Promover a qualidade de vida e contribuir para o meio ambiente tornar-se mais saudável; Discutir 
de forma permanente junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde;  
Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização de trabalho do CAPS, participar dos 
movimentos de controle social;  Realizar ações educativas, individuais ou coletivas; Realizar consultas residenciais (visitas 
domiciliares), na zona rural ou urbana; Responder por programas de atenção à Saúde Mental;  Promover e participar de 
ações inter setoriais com outras secretarias do poder público, sociedade civil e outras equipes de saúde;  Representar a 
unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades quando solicitadas pelo coordenador ou gestor;  
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INSTITUTO MACHADODE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 
 

 

CARGO: ENFERMEIRO (PSF) 

  Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade 
da assistência prestada; ealizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão;   
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF;   Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso;   No nível de suas competência, executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiologica e sanitária;   Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando 
necessário, no domicílio;   Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;  Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  
Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, 
etc;  Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários  de Saúde e de auxiliares de enfermagem, 
com vistas ao desempenho de sua funções.   
 
 MÉDICO (PSF)   

Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;  Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;   Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando 
necessário, no domicílio;   Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção 
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;   Aliar a atuação clínica à prática da saúde 
coletiva;   Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, 
etc;  Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;   Encaminhar aos serviços de maior complexidade, 
quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência e contra-referência;   Realizar pequenas cirurgias ambulatórias;   Indicar internação hospitalar;   Solicitar exames 
complementares;   Verificar e atestar óbito.    
 
 MÉDICO PSIQUIATRA: 

 Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) de pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou 
parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias;  Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a 
doenças infecciosas e/ou parasitárias;  Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  Manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e evolução da doença;  Prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins;  Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de 
forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de 
atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;   
 
 MÉDICO VETERINÁRIO. 

Realizar vigilância sanitária em açougues, abatedores, frigoríficos, laticínios etc.;   Prestar serviços na área de controle de 
zoonose animal; Promover acomodação e cuidados adequados aos animais apreendidos pela Vigilância Sanitária;  
Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo, conforme 
regulamentação do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
 
 PSICÓLOGO  

Prestar atendimento clínico de grupo ou individual, nas áreas municipais da Saúde e da Assistência Social; Atender crianças 
e adolescentes matriculados nas escolas públicas, a fim de melhor adequar a sua conduta e aprendizado. Assessorando 
diretamente o corpo docente na condução dos que apresentarem distúrbios de comportamento, atender às solicitações do 
Conselho Tutelar, inclusive emitindo parecer sobre os casos, quando necessário, o mesmo fazendo quando da solicitação 
da Justiça;   Contribuir para o fortalecimento das entidades assistenciais, via assessoramento e orientação;   Participar de 
equipe multiprofissional na área de saúde mental e assistência Social;   Participar de junta de avaliação, aconselhamento e 
orientação a pessoa candidata a cirurgia e esterilização;   Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviços 
e realizar outras atividades inerentes ao cargo, conforme regulamentação do respectivo Conselho de Classe.   
 
 
 


